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cálculo de volumes (escavação e reaterro), Dimensionamento da rede de micro drenagem 
com estudo hidrológico. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

> Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 
» Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as 

unidades do sistema existente, quando for o caso; 
» Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das 

estruturas em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, 
conforme o caso); 

» Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e 
diâmetros dos tubos); 

> Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; 
»b Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de 

entrada etc. 

6.2.2.2. Projeto de Terraplenagem 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo 
(concepção adotada., metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, 
especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes 
construtivos e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão 
para posterior execução de obras. 

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto 
geométrico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, 
além de peças eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto. 

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos 
executivos complementares. Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros 
de cubação com os volumes de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, 
quando for o caso. Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão 
inclusos nos projetos geométricos do sistema viário. 

6.2.23. Obras Hídricas 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo 
(concepção adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, 
especificações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes 
construtivos e as indicações de forma necessárias à interpretação dos elementos que os 
comporão para posterior execução de obras; 

Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da 
bacia hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, 
precipitação pluviométrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com 
período de recorrôncia mínimo de cem anos (Tr= 100) para dimensionamento da 
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passagem, cálculo da descarga máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. 
Quadros Cubação do corpo da passagem e da fundação. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

» Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a passagem na 
escala 1:100.000 ou mais conveniente; 

> Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais 
conveniente, com curvas de nível (1 em Im); Seção longitudinal do eixo da passagem 
(seção do boqueirão na escala 1:100 (vertical) e 1:1.000 (horizontal) ou mais 
conveniente; 

> Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na 
escala 1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores 

6.2.4. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 
CONTRATADOS; 
6.2.4.1. Definição De Projeto Básico 

Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas 
indicações de programa de necessidades e de estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos 
e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos (art. 6°, IX da Lei 
n°8.666/93): 

a) Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais 
descritivos (art. 60,  IX, "a" e "b" da Lei n° 8.666/93); 

b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento 
(art. 6°, IX, "c" da Lei n° 8.666/93); 

c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, "b") e) 
Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 
e fornecimentos propriamente avaliados (art. 60, IX, "1" e 70, §20, II da Lei n° 8.666/94 

Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as 
características, dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos 
e tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações 
durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. 

Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por 
profissional legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica, identificação do autor e sua assinatura em cada 
uma das peças gráficas e documentos produzidos. Todo Projeto Básico deve apresentar 
conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no item 6.2.4, representados em 
elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade do empreendimento. 
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As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo: 

» Denominação e local da obra; 
) Nome da entidade pública executora; 
> Tipo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro sanitário, de drenagem etc.); 
> Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura; 

6.2.4.2. Conteúdo Técnico de Projetos Básicos de Arquitetura, de Urbanismo e de 
Engenharia 

Um projeto consiste na representação do conjunto de informações técnicas 
necessárias á análise e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do 
empreendimento, com base em programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica 
e nas exigências legais (municipais, estaduais e federais) e técnicas (ABNT, INIMETRO 
etc.). Deve ser acompanhado de documentos indispensáveis para as atividades da 
construção, contendo: 

a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências 
legais para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, 
incluindo os órgãos públicos e as companhias concessionárias de serviços públicos, tais 
como departamentos de obras e de urbanismo municipais, autoridades estaduais e federais 
para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, departamento de aeronáutica civil 
etc.; 

b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e Composições; 
c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou 

normas, relativos aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de 
serviços, nos quais o projeto legal deva ser submetido para a análise e aprovação). 

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser 
executado, elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, 
demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente 
definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo ás normas 
técnicas pertinentes. 

Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto 
projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem 
como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando 
as informações contidas nos desenhos. 

6.2.4.3. Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e 
materiais a serem utilizados nos empreendimentos; 

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a 
execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, 
equipamentos, elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o 
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modo como será executado cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a 
sua medição. 

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, 
funcionalidade e adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e 
operação, possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias 
primas existentes no local para execução, conservação e operação; facilidade na 
execução, conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço, 
bem como do impacto ambiental. 

O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão 
de materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e 
especificações exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 
quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

Nas Especificações Técnicas devem conter: 

> Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos 
dispositivos citados; 

> Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos etc., 
relativos a cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de 
quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas medições; 

» Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou 
indicadores aceitos etc.). 

6.2.4.4. Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro; 

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo 
do tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser 
executado e o respectivo valor financeiro despendido. 

Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, 
identificando as etapas, prazos e custos delas. A apresentação dela dá-se através de uma 
matriz ou planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. 
Na matriz ou planilha são definidos os percentuais entre o valor global da obra para cada 
etapa e o valor correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizado com o 
cronograma físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, como também os 
valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra. 

6.2.4.5. Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos; 

A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de 
materiais e serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos 
descritos nos itens S. 1 a 5.5 e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo 
como base os preços praticados no mercado ou valores de referência. São inadmissíveis 
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apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades. A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no an. 112 
da Lei 12.017— LDO/20 10 e/ou a que vier sucedê-Ia. Devem constar nos mesmos: 

> Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, 
mensuradas em conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração 
de orçamentos; 

> Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo 
parcial; 

> Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com 
preços de acordo com os praticados no mercado, inclusive com as composições das 
taxas de BD! e Encargos sociais; 

» Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral; 
> Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos. 
)- Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e 

assinatura. 
> As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; 
> Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 
> Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou 

material; 
> O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso 

em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 
» Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI 

(Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da 
Tabela Unificada da SEINFRA do Estado do Ceará. 

6.2.5. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
6.2.5.1. Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues 
em uma 2 (duas) vias impressas e 1 eletrônica, gravado em CD ou DVD identificando (no 
corpo da mídia e na capa) o conteúdo da mídia. 
6.2.5.2. Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no 
Microsoft EXCEL e os desenhos no AUTOCAD. Além desses formatos originais, 
deverão ser apresentados os arquivos para impressão (textos e tabelas e desenhos em 
formato PDF), de modo que a CONTATANTE possa reproduzir cópias idênticas da 
versão impressa entregue. 
6.2.5.3. Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de projetos, 
devendo ser representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que 
permitam a perfeita visualização e interpretação das informações apresentadas. 
6.2.5.4. Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a 
adequada visualização das informações e cópias em papel, além de memorial descritivo 
registrando as suas principais características pertinentes à distribuição das áreas, a 
referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme considerações descritas neste 
Termo de Referência. 
6.2.5.5. O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho A4, 
encadernadas. As cópias impressas deverão estar com todas suas páginas e desenhos 
assinados e/ou rubricados por seus respectivos responsáveis técnicos. 
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7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA 
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
n° 0301.04.122.0037.2007, Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
elemento de despesa no 33903900, com recursos oriundos 1001000000. 

8.05 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO EM: 
8.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL 
8.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca-Ce, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no 
prazo de 03 (três) dias antes do recebimento das propostas, conforme art. 22, parágrafo 
9° da Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores 

8.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
8.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
8.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
8.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
8.2.5 - Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) do(s) sócio(s) administrador (es); 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

o 



  

 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

Pedra Branca 

  

Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portada Conjunta RFBÍPGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
8.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
8.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

8.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA: 
8.4.1. Prova de inscrição ou registro da Licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da 
localidade da sede da proponente, que conste responsável (eis) técnico(s). 

8.4.2. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL 
8.4.2.1. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação, bem como a qualificação profissional de cada wn dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
8.4.2.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para a realização do certame os seguintes profissionais: 
a) 01 Arquiteto e Urbanista; 
b) 02 Engenheiro Civil; 
c) 01 Engenheiro Sanitarista e ambiental; 
d) 01 Engenheiro eletricista 
8.4.2.3. A qualificação técnica do responsável técnico pela empresa, será comprovada 
pelo fornecimento de Certidão de Acervo Técnico, fornecido pelo Conselho Regional de 
Engenharia - CREA e /ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, constando que 
executou todos os serviços a seguir: 
a) Projeto Arquitetônico; 
b) Projeto de Fundações e Estruturas de Concreto Armado; 
c) Projeto de Combate a Incêndio; 
d) Projeto de Instalações Elétricas; 
e) Projeto de Instalações Ilidros sanitários; 
O Projeto de Topográfico; 
g) Projeto e Orçamento de Drenagem; 
h) Projeto e Orçamento de Pavimentação; 
f) Projeto de Passagens Molhadas; 
g) Projeto, Orçamento de Limpeza Pública; 
8.4.2.3.1. Os profissionais que compõem a equipe técnica mínima serão os 
Responsáveis Técnicos perante a Prefeitura, cada um em sua área especifica. 
8.4.2.3.2. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o subitem 8.4.2.2. deverão participar 
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permanentemente do serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

administração 
8.4.2.4. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
diretor ou responsável técnico; 
8.4.2.4.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social 
consolidado ou contrato social e todos os aditivos; 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente; 
e) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
devidamente assinada; 
d) Contrato de prestação de serviço. 
8.4.2.5. O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável(is) 
Técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, 
informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na 
participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s); 
8.4.2.6. E vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma 
licitante, no caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas 
serão inabilitadas 

8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de 
origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor, acompanhado do Termo de Registro de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, este, devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, 
facultando-se a Comissão de Licitação o direito de exigir a apresentação do Livro Diário 
para verificação de valores.; 
8.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; 
a.!) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o 
balanço do último exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal 
informação será verificada através dos atos constitutivos societários. 
a.2) As empresas constituídas á menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura. 
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8.5.3. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, 
através da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 31  da Instrução 
Normativa RFB n°. Instrução Normativa RFB n° 1594. de 01 de dezembro de 2015 da 
Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  da Instrução 
Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
8.5.4. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores á data determinada 
para a abertura do certame licitatório. 
8.5.5. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor 
estimado da licitação no valor de R$ 3.330,00 (três mil trezentos e trinta reais), recolhida 
junto a Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Ce. 
8.5.5.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação 
e Propostas de Preços: 
1) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de 
depósito em conta da Prefeitura Municipal de Pedra Branca - CE - Agência n° 0758-7, 
Conta Corrente N° 107621-3, Banco do Brasil. Caso no recibo de depósito conste o 
depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo 
BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da 
Prefeitura, conforme dados fornecidos 
II) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição 
que a concede, no qual constará: 

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Ce. 
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n°009/2021 
3. VALOR: R$ 3.330,00 (três mil trezentos e trinta reais) 
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias 
S. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento 

original ou, automaticamente, após o prazo de validade da cana. 

III) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
8.5.5.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, 
após a data de assinatura de Contrato. 
8.5.5.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

8.6. OBSERVAÇÓES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais 
(MIEI); 
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8.6.1. Nos termos dos ais. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as ME!, ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida neste termo de referência, mesmo que 
esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) 
Presidente, nos termos do § 1°, ai. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 
123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ai. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

V. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
8.7.1. O licitante deverá apresentar as seguintes declarações 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 71, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
e) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que 
tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 
8.7.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
8.7.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos. 

9.00 LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Pedra 
Branca - Ce,, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, 
condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução 
dos serviços a expensas da contratada; 
9.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da 
contratada. 
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9.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela Administração no local determinado 
pela Unidade Gestora. 
9.4. A emissão de projetos solicitados e a elaboração ou deverão ser feitos no prazo 
máximo de 10 (dez) dias uteis. 
9.5. Visitas técnicas: o escritório contratado deverá designar um profissional para 
comparecer à sede da Prefeitura Municipal, cumprindo a carga horária de em 
horário a ser agendado entre as partes, observados os seguintes parâmetros: 
a) O profissional designado para as visitas deverá ser o responsável técnico indicado na 
proposta da licitante vencedora e no respectivo contrato, atendendo aos requisitos 
previstos no edital; 
b) As datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura Municipal com 
antecedência de pelo menos 2 dias úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, 
domingos e feriados; 
c)A permanência do Engenheiro/Arquiteto na sede da Prefeitura Municipal terá duração 
estimada de , podendo ser agendada no horário da manhã ou pela tarde. 
Suprida a necessidade, poderá ser dispensado em tempo menor, a critério do Prefeito ou 
da Secretaria solicitante; 
d) As despesas próprias do consultor relativas à visita técnica (deslocamento, 
hospedagem, alimentação etc.) serão custeadas pelo próprio escritório, estando já 
incluídas no valor da remuneração contratual e no valor da parcela indenizatória prevista 
no item "d", quando for o caso 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura do termo contratual. A critério da Administração poderá haver prorrogação, 
conforme necessidade da administração, por iguais e sucessivos períodos, limitada a 
sessenta meses, de acordo com o Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores 
10.2. Após a assinatura do contrato os serviços deverão ser iniciados 05 (cinco) dias após 
o recebimento da ordem de serviço, expedida pela Secretaria contratante. 

II. DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIÇOS 
li. 1. A Contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da 
licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos serviços. 
11.2. A equipe especializada e qualificada deverá ser supervisionada permanentemente, 
por Engenheiros devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA, devendo os mesmos ser componentes do quadro técnico da empresa. 
11.3. A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
11.4. Todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das atividades 
da CONTRATANTE. Devendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbações de todas 
as formas que causem dificuldades internas aos serviços. 
11.5. Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto à CONTRATANTE, tanto na fase de 
levantamento como na fase de execução dos mesmos. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessária e indispensável à completa e 
perfeita elaboração dos Projetos 
12.2. Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas vigentes e 
o disposto no Termo de Referência 
12.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para CONTRATANTE 
12.4. Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos 
necessários á execução dos projetos 
10.5. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes 
da elaboração dos Projetos 
12.6. Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA dos projetos 
apresentados 
12.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
12.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
CONTRATANTE; 
12.9. Manter as condições de habilitação necessárias, durante toda a vigência do Contrato, 
nos termos da Lei 8.666/93 
12.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante a 
execução do Contrato 
12.11. E responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que 
efetuar, de acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do 
consumidor, código civil e as determinações do Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura, CREA, devendo atender além dos encargos contidos nas cláusulas 
contratual, edital de licitação e no Termo de Referência 
10.12. Correrão por conta da empresa CONTRATADA todas as despesas relativas à 
Anotação de Responsabilidade Técnica - A.R.T. junto ao CREA/CE ou R.R.T. junto ao 
CAU/CE. O CONTRATANTE se responsabiliza pelo ônus e providências necessárias ao 
registro e aprovação dos respectivos projetos junto aos órgãos públicos municipais, 
estaduais e federais que se faça necessário. A CONTRATANTE poderá solicitar a 
prestação destes serviços de aprovação a CONTRATADA devendo para tal fim 
remunerar de acordo com planilha de preço contratada 
12.13. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
10.14. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.15. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
1216. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 
12.17. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
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sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pedra Branca-Ce por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca-Ce. 
12.18. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a execução dos serviços 
13.2. Proceder ao pagamento, na forma e nos prazos pactuados 
13.3. Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias á execução dos Projetos, 
caso não constem da documentação que integra o Contrato 
13.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência 
13.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços 
13.6. É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela 
Contratada, quando eles não atenderem as especificações contidas neste instrumento e as 
normas técnicas aplicadas ao serviço em questão 
13.7. E assegurado à CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços 
caso a Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato prejudique 
as penalidades cabíveis e sem que ela tenha direito a indenização 
13.8. Caberá a CONTRATANTE acompanhar a execução dos serviços, sem que tal fato 
diminua a responsabilidade da Contratada 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria Contratante, em caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na entrega dos serviços. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offlcio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Secretaria Contratante, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação 

Pedra Branca - CE, 23 de Abril de 2021. 

- fl\. 

Li Josiana Vieira Macedo Cavalcante 
Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 



P.dra Branca 

RM 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /2021/TP 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

lima. Sra. 

Presidente e demais membros da CPI- 

Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA 

PEDRA BRANCA-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2021/TP 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa (nome da 
empresa) CNN n° , DECLARA, sob as penas da Lei, nos 
termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

de de 2021. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da 
empresa, devidamente identificado). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° /202111P 

ANEXO 111 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

lima. Sr. 

Presidente e demais membros da CPI- 

Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA 

PEDRA BRANCA-CE. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /202 i/TP. 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ no , por intermédio de 
scu representante legal Sr. (a) , portador(a) da Carteira de 
Identidade no e do CPF n° , DECLARA, para os devidos 
fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno 
e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

de de 2021. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da 
empresa, devidamente identificado). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021/TP 
ANEXO IV 

"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA" 

Ilma. Sr. 
Presidente e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

PROPOSTA DE PREÇOS 
- RESUMO— 

Referente: TOMADA DE PREÇOS n° /2021/TP. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos ã apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 

2. Proposta de Preços: 
Valor Mensal - ( 
Valor Total da Proposta: R$ ( ) 

3. Prazo de validade da proposta: 

4. Condições de pagamento: 

(), de de2021. 

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da 
empresa, devidamente identificado) 

4 
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ANEXO  

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 
(MODELO) 

Pelo presente, a empresa situada 
no(a) , CNPJ n° 

por seu (diretor ou sócio com 
poderes de gerência), outorga ao Sr , RO n° , amplos 
poderes para representá-la junto à Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA, Estado do Ceará 
na TOMADA DE PREÇOS W. __/2021/TP, inclusive poderes para interpor ou desistir de 
recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado 
processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: 

(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da 
federação, CEP). 

(Local e Data) 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 

Obs.: firma reconhecida em cartório. 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA, no processo de Tomada de Preços n° 1202 M, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar na Tomada de Preços os envelopes de 
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° - 

(Firma reconhecida em cartório de notas) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° /202IÍFP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXffl DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

lima. Sr. 

Presidente e demais membros da CPI, 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca-Ce. 

(nome da empresa) 
(endereço completo) , por 

portador(a) 
e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz Q. 

( ), de de2021. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da 
empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

o 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /20211TP 

Prezados Senhores, 

em 
Sr(a) 

CNPJ n° , sediada 
intermédio de seu representante legal 
da Carteira de Identidade n° 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE - CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE , COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

O Município de - Ce, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
n° inscrita no CNPJ/MF sob o 

no. • através da Secretaria de , neste ato representado pelo 
respectivo Secretário (a) Sr (a). , infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com endereço à 

Estado do , inscrito no CNPJ 
sob o n° , representada por , portador(a) do CPF n° 

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 
o Edital de Tomada de Preços n° / em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e 
às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° / , na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA, ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, MEMÓRIA DE 
CÁLCULO, CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS, 
MONITORAMENTO DOS SISTEMAS (SIMEC, SISMOB E SICONV) E FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS JUNTO A SECRETARIAS DE DO MUNICIPIO DE 

conforme especificações em anexos do edital, conforme especificações na 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor mensal de R$ ( ), perfazendo o valor 
global de R$ ( 

!0 

em 
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3.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei à2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada á Secretaria de , até o 
100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através dos serviços prestados; 
4.3- Caso os serviços sejam aprovados pela Secretaria de , o pagamento será efetuado até 
o 100  (decimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de 
4.4- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de 

com domicílio a , inscrito no CNPJIMF sob o n° 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO 
5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão 
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
5.2. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 

Secretaria de , elemento de despesa n° 
com recursos oriundos do 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n2  8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1. Os serviços objeto deste termo contratual deverá ser executados por 12(doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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8.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de da Prefeitura Municipal 
de 
8.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de , até lO (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de da Prefeitura Municipal 
de , não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas, a execução dos serviços 
9.2. Proceder ao pagamento, na forma e nos prazos pactuados 
9.3. Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos Projetos, caso não 
constem da documentação que integra o Contrato 
9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
do Termo de Referência 
9.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços 
9.6. E assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela Contratada, quando 
eles não atenderem as especificações contidas neste instrumento e as normas técnicas aplicadas 
ao serviço em questão 
9.7. E assegurado à CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços caso a 
Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato prejudique as 
penalidades cabíveis e sem que ela tenha direito a indenização 
9.8. Caberá a CONTRATANTE acompanhar a execução dos serviços, sem que tal fato diminua 
a responsabilidade da Contratada 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessária e indispensável à completa e perfeita 
elaboração dos Projetos 
10.2. Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas vigentes e o 
disposto no Termo de Referência 
10.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para CONTRATANTE 
10.4. Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos necessários 
à execução dos projetos 
10.5. Corrigir, As suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes da 
elaboração dos Projetos 
10.6. Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA dos projetos 
apresentados 
10.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
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10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
CONTRATANTE; 
10.9. Manter as condições de habilitação necessárias, durante toda a vigência do Contrato, nos 
termos da Lei 8.666/93 
10.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante a execução 
do Contrato 
10.11. E responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, 
de acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código 
civil e as determinações do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, CREA, devendo 
atender além dos encargos contidos nas cláusulas contratual, edital de licitação e no Termo de 
Referência 
10.12. Correrão por conta da empresa CONTRATADA todas as despesas relativas à Anotação 
de Responsabilidade Técnica - A.R.T. junto ao CREA/CE ou R.R.T. junto ao CAU/CE. O 
CONTRATANTE se responsabiliza pelo ônus e providências necessárias ao registro e aprovação 
dos respectivos projetos junto aos órgãos públicos municipais, estaduais e federais que se faça 
necessário. A CONTRATANTE poderá solicitar a prestação destes serviços de aprovação a 
CONTRATADA devendo para tal fim remunerar de acordo com planilha de preço contratada 
10.13. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.14. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.15. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.16. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
10.17. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de - 

10. 18. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1)10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE 
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Contratante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na entrega dos serviços. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à Secretaria Contratante, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÓES CONTRATUAIS 
11. 1. A rescisão contratual poderá ser: 
11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os 
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93 
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
11.6. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
13.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de 
13.3. Os recursos serão protocolados na Secretaria de do Município de 

encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

e 
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14.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
14.2. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para 
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de - - , Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2. E, por estarem acertados, as panes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

de de 

Secretário (a) de Representante 
CONTRATANTE Empresa 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
O'. 
Nome: 
CPF/MF: 
02. 
Nome: 
CPF/MF: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QNTD VALOR VALOR 
MENSAL  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA ELABORAÇÃO E 

ADEQUAÇÃO DE PROJETOS 

BÁSICOS DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, ELABORAÇÃO DE 

ORÇAMENTO, MEMÓRIA DE 

01 CÁLCULO, CRONOGRAMA MÊS 12 

FÍSICO/FINANCEIRO, 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS, 

MONITORAMENTO DOS SISTEMAS 

(SISMOB E SICONV) E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO 

A SECRETARIAS DE INFRA. 

ESTRUTURA 

Valor Total R$ XXXX (xxxxxxxxxxx) 
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